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A Carta de ServiÃ§os Ã© um instrumento de gestÃ£o pÃºblica, que contÃ©m informaÃ§Ãµes sobre os serviÃ§os
pÃºblicos prestados de forma direta ou indireta pelos Ã³rgÃ£os e entidades da administraÃ§Ã£o pÃºblica.
Ela contempla as formas de acesso, padrÃµes de qualidade e compromissos de atendimento aos usuÃ¡rios.
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Instituto do PatrimÃ´nio HistÃ³rico e ArtÃstico
Nacional (IPHAN)

Quem somos?

O Instituto do PatrimÃ´nio HistÃ³rico e ArtÃstico Nacional (Iphan) Ã© uma autarquia federal vinculada ao MinistÃ©rio
da Cultura que responde pela preservaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio Cultural Brasileiro. Cabe ao Iphan proteger e promover
os bens culturais do PaÃs, assegurando sua permanÃªncia e usufruto para as geraÃ§Ãµes presentes e futuras.



3

ServiÃ§os disponÃveis

Agendar visita mediada ao Centro de DocumentaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio â€“ CDP/Iphan 4

Cadastrar bem arqueolÃ³gico 7

Cadastrar sÃtios arqueolÃ³gicos no sistema SICG 9

Consultar Banco de Bens Culturais Procurados do Iphan (BCP) 12

Consultar Banco de Dados de Bens Culturais Tombados 15

Consultar sobre a existÃªncia de restriÃ§Ã£o legal para saÃda de obras de arte do paÃs 17

Iniciar processo de tombamento de Bens Culturais de Natureza Material 21

Matricular-se em Mestrado Profissional em PreservaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio Cultural (PEP-MP) 24

Obter autorizaÃ§Ã£o para IntervenÃ§Ãµes em Bens ImÃ³veis Tombados 27

Obter autorizaÃ§Ã£o para RealizaÃ§Ã£o de Pesquisas ArqueolÃ³gicas 29

Obter ValoraÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio Cultural FerroviÃ¡rio 32

Propor aÃ§Ã£o de identificaÃ§Ã£o utilizando o InventÃ¡rio Nacional de ReferÃªncias Culturais (IPHAN) 35

Protocolar documentos junto ao Instituto do PatrimÃ´nio HistÃ³rico e ArtÃstico Nacional - IPHAN 39

Protocolar documentos junto ao Instituto do PatrimÃ´nio HistÃ³rico e ArtÃstico Nacional - IPHAN. 43

Requerer avaliaÃ§Ã£o de impacto a Bens Culturais no Ã¢mbito de Licenciamento Ambiental 47

Solicitar a inclusÃ£o de lÃnguas no InventÃ¡rio Nacional da Diversidade LinguÃstica (INDL) 50

Solicitar o Registro de Bem Cultural Imaterial como PatrimÃ´nio Cultural do Brasil (IPHAN) 54
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Agendar visita mediada ao Centro de DocumentaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio
â€“ CDP/Iphan

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o

O que Ã©?

. . As visitas mediadas acontecem uma vez ao mÃªs e apresenta m aos visitantes as possibilidades de pesquisa do
acervo histÃ³rico do Iphan, com foco em documentos de arquivos e livros, os quais tÃªm o potencial de colaborar e
subsidiar a promoÃ§Ã£o de diÃ¡logo e reflexÃ£o sobre a temÃ¡tica s diversas .

. A aÃ§Ã£o se propÃµe, por meio de uma visita guiada ao Centro de DocumentaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio - CDP/IPHAN,
apresentar o acervo que trata da temÃ¡tica histÃ³ria local e regional, apresentando aos(Ã s) professores(as) da rede
pÃºblica e privada do Distrito Federal e aos membros da comunidade, as possibilidades de pesquisa do acervo
histÃ³rico do Iphan .

. MarcaÃ§Ãµes pode m ser reali z adas por:

.
Telefones:â€¯(61) 2024-6022 / 2024-6005
E-mail: centro.documentacao@iphan.gov.br

. HorÃ¡rio de atendimento:â€¯segunda a sexta-feira, das 9h Ã s 18h.

. .

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

. . O acesso Ã© franqueado a todos os cidadÃ£os . e as cidadÃ£s.

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Solicitar o agendamento da visita

Agendamentos podem ser realizados pelos seguintes canais:

■Ÿ“■ Telefones: (61) 2024-6022 / 2024-6005
■Ÿ“§ E-mail: centro.documentacao@iphan.gov.br

■Ÿ•˜ HorÃ¡rio de atendimento: segunda a sexta-feira, das 9h Ã s 18h.

mailto:centro.documentacao@iphan.gov.br
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Canais de prestaÃ§Ã£o

Presencial

A visita deve ser agendada previamente por e-mail ( centro.documentacao@iphan.gov.br ) ou telefone ((61)
2024-6022 / 2024-6005), de segunda a sexta-feira, das 9h Ã s 18h.

• Tempo estimado de espera: AtÃ© 1 hora(s)

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Etapa 2 - Participar da visita mediada

Canais de prestaÃ§Ã£o

Presencial

As visitas ocorrem uma vez ao mÃªs, sÃ£o gratuitas e voltadas a professores(as), estudantes, pesquisadores
e Ã  comunidade em geral. Durante a atividade, o pÃºblico conhece o acervo tÃ©cnico e histÃ³rico do Iphan,
com foco em documentos e livros que abordam a histÃ³ria local e regional.

• Tempo estimado de espera: AtÃ© 1 hora(s)

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

NÃ£o estimado ainda

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato
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Atendimento de segunda a sexta-feira, das 9h Ã s 17h.
Presencial: SEP/Sul Qd. 702/902, Bloco B, Centro Empresarial BrasÃlia 50, Torre Iphan, Semienterrado. CEP:
70390-025. - BrasÃlia (DF);
Remoto: por telefone: (61) 2024-6005 e e-mail: atendimento.bam@Iphan.gov.br

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do usuÃ¡rio;

• Igualdade;

• EficiÃªncia;

• SeguranÃ§a; e

• Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Cadastrar bem arqueolÃ³gico

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o

O que Ã©?

O cadastro Ã© uma ferramenta administrativa utilizada pelo IPHAN para organizar e mapear os sÃtios e bens
arqueolÃ³gicos registrados.
Qualquer cidadÃ£o, organizaÃ§Ã£o da sociedade civil ou instituiÃ§Ã£o pÃºblica ou privada pode solicitar o
reconhecimento de um bem de natureza arqueolÃ³gica â€“ objetos isolados ou sÃtios arqueolÃ³gicos â€“, em razÃ£o
de descoberta fortuita (ao acaso), conforme disposto na Lei nÂº 3.924/1961. Ver item AutorizaÃ§Ã£o para
RealizaÃ§Ã£o de Pesquisas ArqueolÃ³gicas.
AtravÃ©s do SICG (Sistema Integrado de Conhecimento e GestÃ£o) Ã© possÃvel realizar o cadastro, por
arqueÃ³logos, dos bens arqueolÃ³gicos protegidos em conformidade Ã  Lei nÂº 3.924/1961 e Portaria nÂº 241/1998 .

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

Qualquer cidadÃ£o, organizaÃ§Ã£o da sociedade civil ou instituiÃ§Ã£o pÃºblica ou privada

SolicitaÃ§Ã£o formal expressando a relevÃ¢ncia do bem, contendo a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria.

ArqueÃ³logo

SolicitaÃ§Ã£o por meio do Sistema Integrado de Conhecimento e GestÃ£o SICG .

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - SolicitaÃ§Ã£o para cadastrar bem arqueolÃ³gico

Recebida a solicitaÃ§Ã£o, o Centro Nacional de Arqueologia â€“ CNA darÃ¡ inÃcio Ã  instruÃ§Ã£o processual
objetivando a identificaÃ§Ã£o do bem, a elaboraÃ§Ã£o da ficha de registro e a inserÃ§Ã£o no Cadastro Nacional
de SÃtios ArqueolÃ³gicos â€“ CNSA.

Canais de prestaÃ§Ã£o

E-mail

cna@iphan.gov.br

Presencial

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L3924.htm
http://portal.iphan.gov.br/portal/baixaFcdAnexo.do?id=4062
http://sicg.iphan.gov.br/sicg/login
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Por ofÃcio: Dirigido Ã  SuperintendÃªncia do IPHAN no estado em que o bem se localiza, ou ao CNA, em
BrasÃlia.

Web

Acessar o sistema SICG

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

AtÃ© 90 dia(s) corrido(s)

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

LegislaÃ§Ã£o

Lei nÂº 3.924/1961

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio poderÃ¡ acessar a pÃ¡gina do Centro Nacional de Arqueologia para obter mais informaÃ§Ãµes sobre o
serviÃ§o.

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

-

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

-

http://sicg.iphan.gov.br/sicg/login
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L3924.htm
http://portal.iphan.gov.br/cna
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Cadastrar sÃtios arqueolÃ³gicos no sistema SICG

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o

O que Ã©?

O cadastro de sÃtios arqueolÃ³gicos corresponde Ã  inserÃ§Ã£o das informaÃ§Ãµes sobre locais e bens
arqueolÃ³gicos imÃ³veis nas bases de dados oficiais do IPHAN e a partir dela o Ã³rgÃ£o reconhece definitivamente
quais locais correspondem Ã  sÃtios arqueolÃ³gicos nos termos da Lei n. 3.924/1961. O cadastro dos sÃtios
arqueolÃ³gicos Ã© feito atualmente no Sistema Integrado de Conhecimento e GestÃ£o - SICG, e seu
reconhecimento Ã© feito de acordo com as diretrizes estipuladas na Portaria IPHAN n. 316/2019.

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

1. PÃºblico em geral: qualquer pessoa que nÃ£o possa desenvolver atividades de Arqueologia conforme a Lei
n. 13.653/2018;

2. ArqueÃ³logos externos: qualquer pessoa que possa desenvolver atividades de Arqueologia conforme a Lei
n. 13.653/2018 e seja reconhecida como tal pelo IPHAN;

3. Profissionais do IPHAN: qualquer profissional do IPHAN que seja tÃ©cnico em Arqueologia ou que tenha
sido designado para executar atividades de cadastramento de sÃtios arqueolÃ³gicos.

1. PÃºblico em geral: nÃ£o hÃ¡ requisitos, no entanto o pÃºblico em geral apenas pode solicitar o
cadastramento de sÃtios arqueolÃ³gicos por e-mail Ã  SEâ€™s do IPHAN ou ao CNA;

2. ArqueÃ³logos externos: devem ser reconhecidos pelo IPHAN e terem portaria de pesquisa autorizativa
vigente na Ã¡rea em que o sÃtio arqueolÃ³gico se encontra;

3. Profissionais do IPHAN: tÃ©cnicos em Arqueologia nÃ£o hÃ¡ requisitos; demais profissionais necessitam
encaminhar solicitaÃ§Ã£o ao CNA para autorizaÃ§Ã£o.

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Solicitar autorizaÃ§Ã£o de acesso ao Sistema SICG

DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos

1. O pÃºblico externo interessado em realizar o cadastramento de sÃtios arqueolÃ³gicos deve encaminhar
informaÃ§Ãµes sobre o mesmo diretamente por e-mail. Os profissionais de arqueologia externos ao IPHAN
devem comprovar idoneidade e serem considerados aptos pelo Ã³rgÃ£o. Os profissionais do IPHAN
devem solicitar autorizaÃ§Ã£o para acesso ao sistema diretamente ao CNA.

Canais de prestaÃ§Ã£o
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E-mail

Para acessar o sistema SICG, o usuÃ¡rio deve ter login ativo no Gov.br e solicitar acesso pelo e-mail
cna@iphan.gov.br . O cadastro inicial Ã© feito diretamente no site do sistema. Profissionais externos devem
apresentar documentaÃ§Ã£o que comprove a capacitaÃ§Ã£o tÃ©cnica conforme a Portaria Iphan nÂº
317/2019 , alÃ©m da portaria autorizativa do projeto de pesquisa. Profissionais internos do Iphan estÃ£o
dispensados da apresentaÃ§Ã£o de documentaÃ§Ã£o comprobatÃ³ria.

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

Em mÃ©dia 15 dia(s) Ãºtil(eis)

Etapa 2 - Realizar a prÃ©-homologaÃ§Ã£o e homologaÃ§Ã£o do cadastro no SICG

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

ApÃ³s o acesso autorizado, o usuÃ¡rio deve preencher as informaÃ§Ãµes necessÃ¡rias no site do SICG. A
prÃ©-homologaÃ§Ã£o e a homologaÃ§Ã£o final sÃ£o feitas no prÃ³prio sistema, com base nos dados
fornecidos, podendo ser exigida a complementaÃ§Ã£o via processo SEI ou envio das Fichas de Cadastro de
SÃtios ArqueolÃ³gicos, conforme o caso.

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

NÃ£o estimado ainda

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato
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Centro Nacional de Arqueologia - CNA
CoordenaÃ§Ã£o de GestÃ£o da InformaÃ§Ã£o e InovaÃ§Ã£o - CGINF

InformaÃ§Ãµes adicionais ao tempo de validade

NÃ£o se aplica.

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do usuÃ¡rio;

• Igualdade;

• EficiÃªncia;

• SeguranÃ§a; e

• Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Consultar Banco de Bens Culturais Procurados do Iphan (BCP)

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o

O que Ã©?

O Banco de Bens Procurados (BCP) Ã© uma plataforma digital do Iphan que reÃºne informaÃ§Ãµes sobre bens
culturais protegidos que foram furtados ou desapareceram. O sistema estÃ¡ disponÃvel para qualquer cidadÃ£o,
instituiÃ§Ã£o ou autoridade que queira consultar dados ou colaborar na localizaÃ§Ã£o desses bens.

O BCP tem como objetivo apoiar a prevenÃ§Ã£o e o combate ao trÃ¡fico ilÃcito de bens culturais e incentivar a
cooperaÃ§Ã£o entre a sociedade e os Ã³rgÃ£os responsÃ¡veis pela proteÃ§Ã£o do patrimÃ´nio. Por meio dele,
qualquer pessoa pode verificar se um bem estÃ¡ sendo procurado ou enviar uma denÃºncia sobre uma peÃ§a
desaparecida. Dessa forma, todos podem contribuir para a recuperaÃ§Ã£o e preservaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio
cultural brasileiro , que Ã© de todos nÃ³s.

O trÃ¡fico de bens culturais Ã© um desafio constante. Bens mÃ³veis, como obras de arte, objetos histÃ³ricos, livros
raros e manuscritos, sÃ£o frequentemente alvo de furtos e roubos, inclusive por quadrilhas que atuam em outros
paÃses. Para enfrentar esse problema, o Iphan mantÃ©m o Banco de Bens Culturais Procurados , que divulga
informaÃ§Ãµes sobre os bens desaparecidos e conta com a colaboraÃ§Ã£o da PolÃcia Federal , da Interpol e da
Receita Federal .

Quando um bem cultural mÃ³vel tombado Ã© furtado ou roubado, ele passa a integrar a Lista de Bens Culturais
Procurados , o que facilita sua identificaÃ§Ã£o, recuperaÃ§Ã£o e devoluÃ§Ã£o ao local de origem.

Colecionadores e compradores de obras de arte ou objetos antigos devem consultar regularmente o Banco de Bens
Procurados antes de realizar qualquer aquisiÃ§Ã£o. Isso ajuda a evitar o envolvimento em crimes de receptaÃ§Ã£o
de bens culturais furtados ou obtidos de forma ilegal.

As puniÃ§Ãµes para esses crimes estÃ£o previstas:

• No artigo 155 do CÃ³digo Penal e no artigo 180 do Decreto-Lei nÂº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 , que
tratam do furto e da receptaÃ§Ã£o de bens;

• E no artigo 62 da Lei nÂº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 , que aborda a destruiÃ§Ã£o ou deterioraÃ§Ã£o de
bens culturais.

O Iphan reforÃ§a que proteger e recuperar o patrimÃ´nio cultural brasileiro Ã© uma responsabilidade coletiva. A
participaÃ§Ã£o da sociedade Ã© essencial para preservar nossa histÃ³ria e identidade cultural

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

Qualquer usuÃ¡rio(a)

NÃ£o tem requisito, a informaÃ§Ã£o estÃ¡ disponÃvel no site do Iphan.
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Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Acessar o site para consultar as informaÃ§Ãµes.

Nenhuma documentaÃ§Ã£o Ã© necessÃ¡ria para a consulta.

No site, utilize os filtros disponÃveis para pesquisar bens culturais desaparecidos ou procurados. A plataforma
permite buscas por tipo de bem, origem, Ã©poca, entre outras informaÃ§Ãµes relevantes.

DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos

Clique no link a seguir ou copie e cole no seu navegador para acessar diretamente o Banco de Bens Culturais
Procurados do IPHAN:
■Ÿ”— https://bcp.iphan.gov.br/bcp/home

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acessar o site https://bcp.iphan.gov.br/bcp/home .

Entrar em contato com a CoordenaÃ§Ã£o-Geral de AutorizaÃ§Ã£o e FiscalizaÃ§Ã£o â€“ CGAF/DEPAM.

fiscalizacao@iphan.gov.br

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

https://bcp.iphan.gov.br/bcp/home
https://bcp.iphan.gov.br/bcp/home
mailto:fiscalizacao@iphan.gov.br
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NÃ£o estimado ainda

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato

fiscalizacao@iphan.gov.br

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

Atendimento pautado na cortesia, transparÃªncia e agilidade, conforme as normas de atendimento ao cidadÃ£o e
cidadÃ£.

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

ServiÃ§o digitalizado.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

No acesso ao Banco de Bens Procurados (BCP) do Iphan, o atendimento digital Ã© disponibilizado de forma
igualitÃ¡ria a todos os usuÃ¡rios, independentemente de prioridade legal. No entanto, caso haja necessidade de
suporte adicional por parte da equipe responsÃ¡vel, serÃ¡ garantido tratamento prioritÃ¡rio Ã s pessoas com
deficiÃªncia, idosos com 60 anos ou mais, gestantes, lactantes, pessoas com crianÃ§as de colo e obesos, conforme
previsto na legislaÃ§Ã£o vigente (Lei nÂº 10.048/2000). O suporte poderÃ¡ ser solicitado por meio dos canais oficiais
de contato do Iphan.
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Consultar Banco de Dados de Bens Culturais Tombados

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o

O que Ã©?

Todo acervo de bens culturais tombados Ã© composto por rica documentaÃ§Ã£o sobre bens culturais preservados e
protegidos legalmente: documentos que se diversificam entre fotografias, mapas, plantas, negativos, slides, fichas e
pareceres tÃ©cnicos, tendo grande destaque os Processos de Tombamento.
O acervo estÃ¡ disponÃvel para consulta por meio do Sistema Integrado de Conhecimento e GestÃ£o SICG .

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

CidadÃ£o

Criar uma conta de acesso por meio do cadastro no serviÃ§o Brasil CidadÃ£o e, em seguida, acessar o sistema
SICG .

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Efetuar cadastro na plataforma Brasil CidadÃ£o

O cidadÃ£o interessado no serviÃ§o deve possuir uma conta de acesso cadastrada na Plataforma Brasil
CidadÃ£o.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse a plataforma e efetue o cadastro

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Etapa 2 - Acessar o SICG

Para obter as informaÃ§Ãµes o usuÃ¡rio deve acessar o Sistema Integrado de Conhecimento e GestÃ£o (SICG).

http://sicg.iphan.gov.br/sicg/login
https://scp.brasilcidadao.gov.br/
http://sicg.iphan.gov.br/sicg/login
http://sicg.iphan.gov.br/sicg/login
https://scp.brasilcidadao.gov.br/
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Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o sistema

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

NÃ£o estimado ainda

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato

Instituto do PatrimÃ´nio HistÃ³rico e ArtÃstico Nacional
Centro Nacional de Arqueologia
EndereÃ§o: Quadra SEPS 713/913 Sul, 3Â° Andar, BrasÃlia/DF, CEP 70.390-135
E-mail: cna@iphan.gov.br
Site: www.iphan.gov.br/cna

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

-

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

-

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

-

http://sicg.iphan.gov.br/sicg/login
http://www.iphan.gov.br/cna
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Consultar sobre a existÃªncia de restriÃ§Ã£o legal para saÃda de obras
de arte do paÃs

AvaliaÃ§Ã£o: 4.7 Quantidade de votos: 839

O que Ã©?

O Iphan, quando consultado, se manifesta sobre a existÃªncia de restriÃ§Ãµes legais Ã  exportaÃ§Ã£o de bens
culturais pertencentes a pessoas fÃsicas ou jurÃdicas. O serviÃ§o Ã© gratuito e proporciona maior seguranÃ§a no
desembaraÃ§o alfandegÃ¡rio junto Ã  Receita Federal e aos Correios.

O cidadÃ£o pode realizar a consulta online pelo Portal de ServiÃ§os. O sistema gera resposta automÃ¡tica
informando se hÃ¡ ou nÃ£o restriÃ§Ã£o. Caso o bem demande anÃ¡lise, o Iphan terÃ¡ atÃ© 15 dias corridos para
responder. Esse prazo Ã© suspenso se forem solicitadas informaÃ§Ãµes complementares ou vistoria presencial. O
exportador terÃ¡, nesse caso, atÃ© 15 dias para atender Ã s exigÃªncias, sob pena de arquivamento do processo.

Bens culturais que nÃ£o podem sair do paÃs:

Artefatos, coleÃ§Ãµes ou acervos tombados pelo Iphan (Decreto-Lei nÂº 25/1937).

Obras de arte e ofÃcios produzidos ou introduzidos no Brasil atÃ© 1889 (Lei nÂº 4.845/1965).

Objetos de interesse arqueolÃ³gico ou prÃ©-histÃ³rico (Lei nÂº 3.924/1961).

Livros e acervos documentais brasileiros editados entre os sÃ©culos XVI e XIX (Lei nÂº 5.471/1968).

Bens culturais que dispensam manifestaÃ§Ã£o do Iphan: A DeclaraÃ§Ã£o de SaÃda de Bens Culturais do Brasil
(DSBC) permite ao exportador identificar situaÃ§Ãµes sem necessidade de manifestaÃ§Ã£o do Iphan:

Artefatos artesanais ou industrializados, como souvenires e lembranÃ§as turÃsticas.

Objetos de utilidade domÃ©stica de produÃ§Ã£o industrial atual (eletrodomÃ©sticos, mÃ³veis, tapetes, louÃ§as,
etc.).

Objetos de decoraÃ§Ã£o domÃ©stica com personagens fictÃcios ou de produÃ§Ã£o industrial moderna.

Materiais de divulgaÃ§Ã£o impressos (cartazes, folderes, anÃºncios, etc.).

Desenhos e histÃ³rias em quadrinhos de artista vivo e atual.

VÃdeo explicativo: Assista aqui

Para mais informaÃ§Ãµes, entre em contato com o Iphan Sede ou as SuperintendÃªncias Estaduais. Consulte
tambÃ©m a nota interpretativa sobre a expressÃ£o â€œbens de interesse artÃsticoâ€■ na Lei nÂº 3.924/1961.

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

https://www.youtube.com/watch?v=S413_VVCbwc
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Todo cidadÃ£o pode utilizar este serviÃ§o.

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Consultar sobre a existÃªncia de restriÃ§Ã£o legal

O cidadÃ£o deverÃ¡ preencher o formulÃ¡rio online , com pelo menos uma foto em anexo de cada bem em
questÃ£o. A resposta Ã© recebida pelo prÃ³prio Portal de ServiÃ§os.

DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos

FormulÃ¡rio online

Fotos dos bens consultados.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Solicite aqui

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Etapa 2 - Acompanhar SolicitaÃ§Ã£o/Receber Resultado

O cidadÃ£o deverÃ¡ clicar no protocolo da solicitaÃ§Ã£o realizada

Canais de prestaÃ§Ã£o

http://solicitacao.servicos.gov.br/processos/iniciar?codServico=1075
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Web

Acompanhar solicitaÃ§Ã£o

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

NÃ£o estimado ainda

InformaÃ§Ãµes adicionais ao tempo estimado

O padrÃ£o Ã© que o usuÃ¡rio receba uma resposta automÃ¡tica imediata indicando se hÃ¡ ou nÃ£o restriÃ§Ãµes
para a saÃda do bem. PorÃ©m, existem casos em que Ã© preciso uma anÃ¡lise por parte do Iphan. Quando isso
ocorre, a instituiÃ§Ã£o tem atÃ© 15 dias corridos para responder se hÃ¡ ou nÃ£o restriÃ§Ã£o de saÃda do bem
cultural.

Existe ainda a possibilidade de que seja necessÃ¡ria uma vistoria presencial ou o fornecimento de mais
informaÃ§Ãµes do bem para que o analista sane dÃºvidas existentes. Neste caso, o prazo Ã© interrompido e o
exportador tem atÃ© 15 dias corridos para providenciar as informaÃ§Ãµes ou realizar vistoria, caso contrÃ¡rio o
processo Ã© arquivado.

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato

visite a pÃ¡gina do serviÃ§o no Portal do IPHAN ou entre em contato pelo email
exportacao.duvidas@iphan.gov.br .

LegislaÃ§Ã£o

• Decreto-Lei nÂº 25/1937 ;

• Lei nÂº 3.924/1961 ;

• Lei nÂº 4.845/1965 ; e

• Lei nÂº 5.471/1968 .

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

http://solicitacao.servicos.gov.br/processos
http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/881
mailto:exportacao.duvidas@iphan.gov.br
mailto:exportacao.duvidas@iphan.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0025.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L3924.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4845.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5471.htm
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O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do usuÃ¡rio;

• Igualdade;

• EficiÃªncia;

• SeguranÃ§a; e

• Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

Acessibilidade disponÃvel. Para mais informaÃ§Ãµes consulte Portal do Iphan .

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Atendimento prioritÃ¡rio na forma da Lei. Para mais informaÃ§Ãµes consulte Portal do Iphan .

http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/881
http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/881
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Iniciar processo de tombamento de Bens Culturais de Natureza Material

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o

O que Ã©?

Qualquer cidadÃ£o, organizaÃ§Ã£o da sociedade civil ou instituiÃ§Ã£o Ã© competente para requerer a
instauraÃ§Ã£o do processo de reconhecimento de bens de natureza material, por meio do Tombamento federal,
conforme disposto no Decreto-Lei nÂº 25/1937 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0025.htm) e na
ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm).
Podem ser reconhecidos pelo tombamento os bens materiais mÃ³veis e imÃ³veis, tomados individualmente ou em
conjunto, de interesse arqueolÃ³gico, etnogrÃ¡fico, paisagÃstico, histÃ³rico ou artÃstico.
Requisitos para o acesso
O interessado em propor o tombamento de um bem deve enviar requerimento ao IPHAN no qual estejam expressas
a necessidade de proteÃ§Ã£o e a relevÃ¢ncia do bem, contendo:

IdentificaÃ§Ã£o completa do solicitante (nome, endereÃ§o, CPF ou CNPJ);
Foto atual que permita a identificaÃ§Ã£o do bem;
EndereÃ§o do bem;
Nome e endereÃ§o do proprietÃ¡rio do bem, quando couber.
Recebida a solicitaÃ§Ã£o, o IPHAN darÃ¡ inÃcio Ã  instruÃ§Ã£o processual. Uma vez identificados os valores
nacionais do bem, e apÃ³s a devida anÃ¡lise tÃ©cnica e jurÃdica, caberÃ¡ ao Conselho Consultivo do
PatrimÃ´nio Cultural decidir sobre o seu tombamento federal.
Como acessar o serviÃ§o
Por ofÃcio: Dirigido Ã  SuperintendÃªncia do IPHAN no estado em que o bem se localiza, ou Ã  PresidÃªncia
do IPHAN, ou ainda ao MinistÃ©rio da Cultura.
Tempo para a prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o:
AtÃ© trinta dias, para informar a abertura de processo administrativo.
AtÃ© cinco anos, para informar o deferimento ou indeferimento do tombamento.

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

Qualquer pessoa pode utilizar este serviÃ§o.

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Requerer tombamento
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DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos

Carteira de identidade

Carteira de trabalho

CNPJ

Comprovante de endereÃ§o/residÃªncia

CPF

IdentificaÃ§Ã£o do bem

Canais de prestaÃ§Ã£o

Presencial

Instituto do PatrimÃ´nio HistÃ³rico e ArtÃstico Nacional (Iphan) - SEPS - Quadra 713/913 - Bloco D -
EdifÃcio Iphan - CEP 70390-135 - BrasÃlia/DF

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Etapa 2 - Receber resposta

Canais de prestaÃ§Ã£o

Postal
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EndereÃ§o informado na requisiÃ§Ã£o e endereÃ§o dos proprietÃ¡rios do bem, se houver.

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

NÃ£o estimado ainda

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:nÂ· Urbanidade;nÂ· Respeito;nÂ· Acessibilidade;nÂ· Cortesia;nÂ· PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do
usuÃ¡rio;nÂ· Igualdade;nÂ· EficiÃªncia;nÂ· SeguranÃ§a; enÂ· Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000
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Matricular-se em Mestrado Profissional em PreservaÃ§Ã£o do
PatrimÃ´nio Cultural (PEP-MP)

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o

O que Ã©?

O Iphan possui o Mestrado Profissional em PreservaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio Cultural, reconhecido pelo MinistÃ©rio da
EducaÃ§Ã£o, por meio da Portaria MEC nÂº 978/2012. Ã‰ um curso interdisciplinar, cuja Ã¡rea de concentraÃ§Ã£o
Ã© PreservaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio Cultural e Interdisciplinaridade , contando com duas linhas de pesquisa â€“
PatrimÃ´nio Cultural: histÃ³ria, polÃtica e sociedade e PatrimÃ´nio Cultural: instrumentos, informaÃ§Ã£o e
desenvolvimento.

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

• Edital para Ampla ConcorrÃªncia: â€¢ Ser cidadÃ£o brasileiro com graduaÃ§Ã£o em curso superior reconhecido
pelo MEC. â€¢ Ter formaÃ§Ã£o na Ã¡rea definida pelo edital. â€¢ Preencher o formulÃ¡rio de inscriÃ§Ã£o e os
demais itens obrigatÃ³rios previstos em edital.

• Edital para servidores e empregados pÃºblicos de Ã³rgÃ£os, autarquias e fundaÃ§Ãµes federais, estaduais,
distritais e municipais â€¢ Ser servidor ou empregado pÃºblico do quadro permanente federal, estadual, distrital
ou municipal, com cargo de nÃvel superior, em efetivo exercÃcio no cargo hÃ¡ pelo menos 3 (trÃªs) anos. â€¢
Possuir diploma de curso de graduaÃ§Ã£o em qualquer Ã¡rea, fornecido por instituiÃ§Ã£o de nÃvel superior
reconhecida pelo MinistÃ©rio da EducaÃ§Ã£o. â€¢ Preencher o formulÃ¡rio de inscriÃ§Ã£o, o FormulÃ¡rio de
AutorizaÃ§Ã£o da Candidatura e os demais itens obrigatÃ³rios previstos em edital

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Candidatar-se

A inscriÃ§Ã£o no Mestrado Profissional do IPHAN Ã© gratuita e feita por e-mail. Ã‰ preciso preencher o
formulÃ¡rio e os documentos exigidos no edital, digitalizar em PDF e enviar para
mestrado.selecao@iphan.gov.br atÃ© o prazo final. Pessoas negras, indÃgenas, quilombolas ou com
deficiÃªncia que queiram concorrer pelas vagas reservadas devem incluir a autodeclaraÃ§Ã£o. Os editais sÃ£o
publicados todo ano no site do Iphan.

DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os editais:
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â€¢ FormulÃ¡rio de inscriÃ§Ã£o
â€¢ Documento de identidade
â€¢ CPF
â€¢ CertidÃ£o de quitaÃ§Ã£o eleitoral
â€¢ Comprovante de quitaÃ§Ã£o militar (para homens)
â€¢ Diploma de curso superior reconhecido pelo MEC
â€¢ CurrÃculo Lattes impresso (versÃ£o completa)
â€¢ Documentos que comprovem o CurrÃculo Lattes
â€¢ Carta de exposiÃ§Ã£o de motivos assinada
â€¢ Ensaio crÃtico ou exercÃcio solicitado, assinado

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

As InformaÃ§Ãµes sobre  o Mestrado profissional do Iphan estÃ£o na pÃ¡gina do Centro Lucio Costa (CLC)

• InformaÃ§Ãµes na CoordenaÃ§Ã£o do Mestrado. Sede do Mestrado: PalÃ¡cio Gustavo Capanema - Rua da
Imprensa, nÂº 16, 8Âº andar, sala 808, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.030-120. E-mail :
mestrado.pep@iphan.gov.br mestrado.clc@iphan.gov.br

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

NÃ£o estimado ainda

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato

Telefones:: + 55 (21) 2215-5155/221- 5555/ 2215-3578/2215-4922

E-mails: centro.luciocosta@iphan.gov.br | mestrado.clc@iphan.gov.br |

LegislaÃ§Ã£o

https://www.gov.br/iphan/pt-br/unidades-especiais/centro-lucio-costa
mailto:centro.luciocosta@iphan.gov.br
mailto:mestrado.clc@iphan.gov.br
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• Portaria MEC nÂº 978/2012

• Portaria IPHAN NÂº 94/2023

• Portaria IPHAN NÂº 94/2023

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:nÂ· Urbanidade;nÂ· Respeito;nÂ· Acessibilidade;nÂ· Cortesia;nÂ· PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do
usuÃ¡rio;nÂ· Igualdade;nÂ· EficiÃªncia;nÂ· SeguranÃ§a; enÂ· Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000

http://www.utfpr.edu.br/estrutura-universitaria/pro-reitorias/prograd/sistema-ppc/campus-campo-mourao-1/tecnologia-em-alimentos/portaria-286-12
https://www.gov.br/iphan/pt-br/centrais-de-conteudo/legislacao/atos-normativos/2023/portaria-iphan-no-94-de-2-de-maio-de-2023-1
https://www.gov.br/iphan/pt-br/centrais-de-conteudo/legislacao/atos-normativos/2025/portaria-iphan-no-234-de-11-de-marco-de-2025
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Obter autorizaÃ§Ã£o para IntervenÃ§Ãµes em Bens ImÃ³veis Tombados

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o

O que Ã©?

O cidadÃ£o interessado em realizar intervenÃ§Ã£o (reforma, demoliÃ§Ã£o, restauraÃ§Ã£o ou construÃ§Ã£o) em
bem imÃ³vel tombado pelo IPHAN deverÃ¡, antes de iniciÃ¡-la, pedir autorizaÃ§Ã£o.

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

Pessoas fÃsicas ou jurÃdicas

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Requerer autorizaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos

Carteira de identidade

Carteira de trabalho

CNPJ

Comprovante de endereÃ§o/residÃªncia

CPF

identificaÃ§Ã£o do imÃ³vel

FormulÃ¡rio de requerimento de autorizaÃ§Ã£o de intervenÃ§Ã£o devidamente preenchido;

CÃ³pia de documento que comprove a posse ou propriedade do imÃ³vel pelo requerente, tais como escritura,
contrato de locaÃ§Ã£o, contas de luz ou de Ã¡gua, ou talÃ£o de IPTU.
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Canais de prestaÃ§Ã£o

Presencial

Na SuperintendÃªncia do IPHAN do estado onde serÃ¡ realizada a pesquisa.

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

AtÃ© 45 dia(s) corrido(s)

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:nÂ· Urbanidade;nÂ· Respeito;nÂ· Acessibilidade;nÂ· Cortesia;nÂ· PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do
usuÃ¡rio;nÂ· Igualdade;nÂ· EficiÃªncia;nÂ· SeguranÃ§a; enÂ· Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000

http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Chamada%20P%C3%BAblica_%20Superintendencias_%20Anexo%204.pdf
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Obter autorizaÃ§Ã£o para RealizaÃ§Ã£o de Pesquisas ArqueolÃ³gicas

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o

O que Ã©?

Tem como objetivo avaliar os projetos de pesquisa arqueolÃ³gica, em cumprimento Ã  Lei nÂº 3.924/1961.

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

Pessoa fÃsica com formaÃ§Ã£o acadÃªmica em Arqueologia.

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Requerer autorizaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos

Comprovante de endereÃ§o/residÃªncia

CPF

Projeto de pesquisa nos moldes da Portaria SPHAN nÂº 07

OfÃcio de requisiÃ§Ã£o

Canais de prestaÃ§Ã£o

Postal

Para a SuperintendÃªncia do IPHAN do estado onde serÃ¡ realizada a pesquisa.

Presencial

http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Chamada%20P%C3%BAblica_%20Superintendencias_%20Anexo%204.pdf
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Na SuperintendÃªncia do IPHAN do estado onde serÃ¡ realizada a pesquisa.

- Em caso de pesquisas em mais de um estado :

Postal

Centro Nacional de Arqueologia (CNA) - Quadra SEPS, 713/913 Bloco D - 3Âº andar - Asa Sul - CEP:
70390-135 - BrasÃlia/DF

Presencial

Centro Nacional de Arqueologia (CNA) - Quadra SEPS, 713/913 Bloco D - 3Âº andar - Asa Sul - CEP:
70390-135 - BrasÃlia/DF

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

AtÃ© 90 dia(s) corrido(s)

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:nÂ· Urbanidade;nÂ· Respeito;nÂ· Acessibilidade;nÂ· Cortesia;nÂ· PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do
usuÃ¡rio;nÂ· Igualdade;nÂ· EficiÃªncia;nÂ· SeguranÃ§a; enÂ· Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Chamada%20P%C3%BAblica_%20Superintendencias_%20Anexo%204.pdf
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Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000
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Obter ValoraÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio Cultural FerroviÃ¡rio

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o

O que Ã©?

A Lei 11.483, de 31 de maio de 2007, atribuiu ao Iphan a responsabilidade de receber e administrar os bens mÃ³veis
e imÃ³veis de valor artÃstico, histÃ³rico e cultural, oriundos da extinta Rede FerroviÃ¡ria Federal SA (RFFSA), bem
como zelar pela sua guarda e manutenÃ§Ã£o. Desde entÃ£o o Instituto avalia, dentre todo o espÃ³lio oriundo da
extinta RFFSA, quais sÃ£o os bens detentores de valor histÃ³rico, artÃstico e cultural. O patrimÃ´nio ferroviÃ¡rio
oriundo da RFFSA engloba bens imÃ³veis e mÃ³veis, incluindo desde edificaÃ§Ãµes como estaÃ§Ãµes, armazÃ©ns,
rotundas, terrenos e trechos de linha, atÃ© material rodante, como locomotivas, vagÃµes, carros de passageiros,
maquinÃ¡rio, alÃ©m de bens mÃ³veis como mobiliÃ¡rios, relÃ³gios, sinos, telÃ©grafos e acervos documentais.

Segundo inventÃ¡rio da ferrovia, sÃ£o mais de 52 mil bens imÃ³veis e 15 mil bens mÃ³veis, classificados como de
valor histÃ³rico pelo Programa de PreservaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio HistÃ³rico FerroviÃ¡rio (Preserfe), desenvolvido
pelo MinistÃ©rio dos Transportes, instituiÃ§Ã£o atÃ© entÃ£o responsÃ¡vel pela gestÃ£o da RFFSA.

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

CidadÃ£os, instituiÃ§Ãµes pÃºblicas ou privadas e organizaÃ§Ãµes da sociedade civil brasileiras

IdentificaÃ§Ã£o do requerente (nome, endereÃ§o, nÂº RG, nÂº CPF ou CNPJ, telefone, e-mail)

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - SolicitaÃ§Ã£o de reconhecimento

Apresentar solicitaÃ§Ã£o para valoraÃ§Ã£o de um bem da extinta RFFSA ao IPHAN

DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos

• IdentificaÃ§Ã£o do requerente (RG, CNPJ, endereÃ§o, endereÃ§o de email);

• Nome do bem e endereÃ§o completo;

• Nome do proprietÃ¡rio ou responsÃ¡vel pelo bem;

• DescriÃ§Ã£o do bem;
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• Justificativa para valoraÃ§Ã£o;

• Fotos atualizadas do bem.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

A solicitaÃ§Ã£o pode ser feita de 3 formas:

SEI: ofÃcio ao diretor do Departamento do PatrimÃ´nio Material (Depam).

E-mail: protocolo.sede@iphan. Acesse o site .

Presencialmente: na sede do Iphan (SEPS 702/902, Bloco B, Centro Empresarial BrasÃlia 50 â€“ Torre
Iphan, CEP 70390-025, BrasÃlia/DF) ou nas SuperintendÃªncias pelo paÃs.

Consulte os endereÃ§os em: www. Acesse o site /iphan/pt-br/superintendencias

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

AtÃ© 270 dia(s) Ãºtil(eis)

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato

EndereÃ§o de E-mail: depam@iphan.gov.br

LegislaÃ§Ã£o

Lei 11.483/2007

https://www.<a href='gov.br'>Acesse o site</a>/iphan/pt-br/superintendencias
mailto:depam@iphan.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11483.htm
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Portaria IPHAN nÂº 407/2010

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes: Urbanidade; Respeito;  Acessibilidade; Cortesia; PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do usuÃ¡rio;
Igualdade; EficiÃªncia; SeguranÃ§a; Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000

http://portal.iphan.gov.br/portal/baixaFcdAnexo.do?id=2933
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Propor aÃ§Ã£o de identificaÃ§Ã£o utilizando o InventÃ¡rio Nacional de
ReferÃªncias Culturais (IPHAN)

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o MonitoraÃ§Ã£o: Sim

O que Ã©?

O InventÃ¡rio Nacional de ReferÃªncias Culturais (INRC) Ã© o principal instrumento do Iphan para a produÃ§Ã£o e a
organizaÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes sobre os bens culturais, comunidades e territÃ³rios que sÃ£o referÃªncias
culturais para os diferentes grupos sociais brasileiros. O INRC foi lanÃ§ado no ano 2000, passou por uma
reestruturaÃ§Ã£o entre os anos de 2020 e 2023 e, atualmente, se configura como uma verdadeira ferramenta de
governo digital, na qual parceiros institucionais, cidadÃ£os interessados e, sobretudo, detentores dos bens culturais e
suas comunidades possam, nÃ£o apenas acessar os dados acerca das referÃªncias culturais do paÃs, mas
tambÃ©m participar ativa e diretamente do esforÃ§o do Iphan em conhecer e documentar o patrimÃ´nio cultural
brasileiro.

Para informaÃ§Ãµes mais detalhadas, sugerimos o acesso ao ambiente do INRC no Portal do Iphan:
inrc.iphan.gov.br

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

O ServiÃ§o Ã© voltado para agentes (pessoas fÃsicas ou jurÃdicas) diretamente vinculados Ã s comunidades
detentoras das referÃªncias culturais, suas instituiÃ§Ãµes representativas, ou para instituiÃ§Ãµes parceiras
dessas comunidades, tanto no Ã¢mbito pÃºblico (prefeituras, estados ou outras instituiÃ§Ãµes federais), quanto
privado (associaÃ§Ãµes, cooperativas, organizaÃ§Ãµes da sociedade civil, etc.), desde que apresentem
anuÃªncia das comunidades envolvidas nas atividades.

ConcordÃ¢ncia com os termos de responsabilidade e cessÃ£o de direitos dos dados produzidos no Ã¢mbito da
aÃ§Ã£o (para utilizaÃ§Ã£o do Iphan e do MinistÃ©rio da Cultura sem fins comerciais) e anuÃªncia das
comunidades envolvidas nas atividades .

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Preencher o formulÃ¡rio de cadastro de proposta

O formulÃ¡rio deverÃ¡ ser preenchido diretamente no Portal Gov.br pelo interessado, que tambÃ©m poderÃ¡
tambÃ©m fazer o upload de documentos pertinentes e enviar a solicitaÃ§Ã£o.

DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos
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Para pessoas fÃsicas que nÃ£o sejam detentoras ou para pessoas jurÃdicas, serÃ¡ necessÃ¡rio apresentar
documentaÃ§Ã£o que comprove a anuÃªncia da comunidade envolvida na atividade

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Etapa 2 - Aguardar AnÃ¡lise do IPHAN

O formulÃ¡rio serÃ¡ avaliado pelo Departamento de PatrimÃ´nio Imaterial (DPI) quando se tratar de projeto de
Ã¢mbito nacional, ou pela(s) SuperintendÃªncia(s) do Iphan no(s) estado(s) correspondente(s) Ã  aÃ§Ã£o,
quando esta for circunscrita a um estado ou regiÃ£o especÃfico. A proposta poderÃ¡ ser deferida, indeferida ou
poderÃ£o ser solicitados ajustes, complementaÃ§Ãµes de documentaÃ§Ã£o ou novas informaÃ§Ãµes.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

AtÃ© 15 dia(s) Ãºtil(eis)

Etapa 3 - Iniciar aÃ§Ã£o de identificaÃ§Ã£o na plataforma online do INRC

http://solicitacao.servicos.gov.br/processos/iniciar?codServico=12805
http://solicitacao.servicos.gov.br/processos
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Caso seja aprovada a proposta, o proponente terÃ¡ acesso direto ao ambiente online do INRC, em que serÃ¡
criado um Projeto de IdentificaÃ§Ã£o no Ã¢mbito do sistema do INRC e, a partir dele, a aÃ§Ã£o se desenvolverÃ¡
de acordo com o projeto aprovado.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Etapa 4 - Receber Resultado da SolicitaÃ§Ã£o

O atendente encerra a anÃ¡lise e informa o resultado da solicitaÃ§Ã£o ao cidadÃ£o.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

NÃ£o estimado ainda

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

http://inrc.iphan.gov.br
http://solicitacao.servicos.gov.br/processos
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Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato

CoordenaÃ§Ã£o Geral de IdentificaÃ§Ã£o e Registro - CGIR

Departamento de PatrimÃ´nio Imaterial â€“ DPI

telefone: (61) 2024-6231

e-mail: coide@iphan.gov.br

LegislaÃ§Ã£o

Portaria Iphan n.Âº 200, de 18 de maio de 2016 (Art. 6Âº, inciso I; Art. 7Âº incisos I e II) ;

InstruÃ§Ã£o Normativa n.Âº 001, de 02 de marÃ§o de 2009 .

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do usuÃ¡rio;

• Igualdade;

• EficiÃªncia;

• SeguranÃ§a; e

• Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000.

http://portal.iphan.gov.br/uploads/legislacao/portaria_n_200_de_15_de_maio_de_2016.pdf
http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Instrucao_Normativa_001_2009(2).pdf
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Protocolar documentos junto ao Instituto do PatrimÃ´nio HistÃ³rico e
ArtÃstico Nacional - IPHAN

AvaliaÃ§Ã£o: 4.5 Quantidade de votos: 698 MonitoraÃ§Ã£o: Sim

O que Ã©?

O Protocolo GOV.BR do IPHAN Ã© um serviÃ§o que possibilita o envio de solicitaÃ§Ãµes, requerimentos, pedidos e
documentos em geral de forma eletrÃ´nica, sem a necessidade de deslocamento presencial ao setor de Protocolo ou
o envio de correspondÃªncia postal.

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

• Pessoa fÃsica, interessada ou nÃ£o;

• Representante de empresas, associaÃ§Ãµes, organizaÃ§Ãµes da sociedade civil, entre outros;

• Representante de Ã³rgÃ£os e entidades da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica.

Possuir conta de acesso Ãºnico do gov.br categoria bronze ou superior, que pode ser criada no endereÃ§o <
acesso.gov.br >

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Protocolar o pedido ou documento

• acessar a pÃ¡gina do serviÃ§o â€œProtocolar documentos junto ao IPHAN" e clicar no botÃ£o Iniciar;

• fazer login no Portal gov.br;

• escolher o tipo de solicitaÃ§Ã£o;

• preencher o formulÃ¡rio da solicitaÃ§Ã£o;

• anexar os documentos necessÃ¡rios, conforme orientaÃ§Ãµes do formulÃ¡rio de solicitaÃ§Ã£o;

• conferir os dados e concluir a solicitaÃ§Ã£o.

DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos

Ver orientaÃ§Ãµes do formulÃ¡rio de solicitaÃ§Ã£o.

https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=contas.acesso.gov.br&authorization_id=179aa0f53ba
https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=contas.acesso.gov.br&authorization_id=179aa0f53ba
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Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

SEPS 713/913, BLOCO D, ED. IPHAN â€“ BRASÃ■LIA/DF - CEP: 70390-135.

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Receber resultado da protocolizaÃ§Ã£o

• O pedido passa por conferÃªncia antes de ser tramitado para a unidade responsÃ¡vel. SerÃ¡ enviado e-mail
contendo o NÃºmero Ãšnico de Protocolo (NUP) e orientaÃ§Ãµes para o acompanhamento.

• A solicitaÃ§Ã£o poderÃ¡ ser devolvida para correÃ§Ã£o ou recusada o caso apresente um dos motivos:
pedido nÃ£o destinado ao Ã³rgÃ£o, conteÃºdo ofensivo, impossibilidade de identificar o pedido e
fundamentos, documento ilegÃvel, em branco, sem data ou sem assinatura, sem identificaÃ§Ã£o do
interessado ou representante.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

AtÃ© 24 hora(s)

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolizar-documentos-ao-instituto-do-patrimonio-historico-e-artistico-nacional-iphan
https://www.gov.br/../../protocolizar-documentos-ao-instituto-do-patrimonio-historico-e-artistico-nacional-iphan


41

NÃ£o estimado ainda

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato

• Telefone: (61) 2024-6051/ 2024-6050 / 2024-6233 (Protocolo do IPHAN)

• E-mail : protocolo.sede@iphan.gov.br

Ã‰ dever do usuÃ¡rio acompanhar as notificaÃ§Ãµes enviadas por e-mail bem como o status de sua
solicitaÃ§Ã£o por meio do Portal gov.br

LegislaÃ§Ã£o

• Lei nÂº 9.784, de 29/01/1999;

• Decretos nÂºs 8.539, de 08/10/2015 e 9.094, de 17/07/2017.

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do usuÃ¡rio;

• Igualdade;

• EficiÃªncia;

• SeguranÃ§a; e

• Ã‰tica

Ã‰ permitido o envio de arquivos em formato PDF e HTML, com tamanho mÃ¡ximo de 30MB para documento
principal e atÃ© 100MB para documento complementar;

A digitalizaÃ§Ã£o dos documentos deverÃ¡ ser realizada em formado PDF com resoluÃ§Ã£o de 300 DPI e,
preferencialmente pesquisÃ¡vel, mediante utilizaÃ§Ã£o da funcionalidade OCR.

Todas as operaÃ§Ãµes anteriores Ã  conclusÃ£o da protocolizaÃ§Ã£o sÃ£o meramente preparatÃ³rias e nÃ£o
serÃ£o consideradas para qualquer tipo de comprovaÃ§Ã£o ou atendimento de prazo;

Ã‰ de responsabilidade do solicitante:

- a guarda dos(s documento(s) original(is) enviado(s) o(s) qual(is) deve(m) ser apresentado(s) ao IPHAN quando a lei
expressamente o exigir ou nas hipÃ³teses previstas nos art. 13 e 14 do Decreto nÂº 8.359, de 2021;
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- Consultar periodicamente o sistema e o e-mail cadastrado a fim de verificar o recebimento de notificaÃ§Ãµes;

- Manter as condiÃ§Ãµes de sua rede de comunicaÃ§Ã£o, o acesso a seu provedor de internet e a configuraÃ§Ã£o
do computador utilizado.

- A atualizaÃ§Ã£o de seus dados cadastrais, sempre que necessÃ¡rio; e

- O acompanhamento da divulgaÃ§Ã£o dos perÃodos em que o Sistema nÃ£o estiver em funcionamento em
decorrÃªncia de manutenÃ§Ãµes programadas ou eventual indisponibilidade tÃ©cnica.

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Protocolar documentos junto ao Instituto do PatrimÃ´nio HistÃ³rico e
ArtÃstico Nacional - IPHAN.

AvaliaÃ§Ã£o: 4.7 Quantidade de votos: 12

O que Ã©?

O Protocolo GOV.BR do IPHAN Ã© um serviÃ§o que possibilita o envio de solicitaÃ§Ãµes, requerimentos, pedidos e
documentos em geral de forma eletrÃ´nica, sem a necessidade de deslocamento presencial ao setor de Protocolo ou
o envio de correspondÃªncia postal.

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

• Pessoa fÃsica, interessada ou nÃ£o;

• Representante de empresas, associaÃ§Ãµes, organizaÃ§Ãµes da sociedade civil, entre outros;

• Representante de Ã³rgÃ£os e entidades da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica.

Possuir conta de acesso Ãºnico do gov.br categoria bronze ou superior, que pode ser criada no endereÃ§o <
acesso.gov.br >

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Protocolar o pedido ou documento

• acessar a pÃ¡gina do serviÃ§o â€œProtocolar documentos junto ao IPHAN" e clicar no botÃ£o Iniciar;

• fazer login no Portal gov.br;

• escolher o tipo de solicitaÃ§Ã£o;

• preencher o formulÃ¡rio da solicitaÃ§Ã£o;

• anexar os documentos necessÃ¡rios, conforme orientaÃ§Ãµes do formulÃ¡rio de solicitaÃ§Ã£o;

• conferir os dados e concluir a solicitaÃ§Ã£o.

DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos

Ver orientaÃ§Ãµes do formulÃ¡rio de solicitaÃ§Ã£o.

https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=contas.acesso.gov.br&authorization_id=179aa0f53ba
https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=contas.acesso.gov.br&authorization_id=179aa0f53ba
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Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

SEPS 713/913, BLOCO D, ED. IPHAN â€“ BRASÃ■LIA/DF - CEP: 70390-135.

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

Atendimento imediato

Etapa 2 - Receber resultado da protocolizaÃ§Ã£o

• O pedido passa por conferÃªncia antes de ser tramitado para a unidade responsÃ¡vel. SerÃ¡ enviado e-mail
contendo o NÃºmero Ãšnico de Protocolo (NUP) e orientaÃ§Ãµes para o acompanhamento.

• A solicitaÃ§Ã£o poderÃ¡ ser devolvida para correÃ§Ã£o ou recusada o caso apresente um dos motivos:
pedido nÃ£o destinado ao Ã³rgÃ£o, conteÃºdo ofensivo, impossibilidade de identificar o pedido e
fundamentos, documento ilegÃvel, em branco, sem data ou sem assinatura, sem identificaÃ§Ã£o do
interessado ou representante.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

AtÃ© 24 hora(s)

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

https://solicitacao2.servicos.gov.br/person-service+protocolar-documentos+671a4f7e39e5cd0908aedc18?%3FforceAuth=true&agencyId=37065
https://solicitacao2.servicos.gov.br/person-service+protocolar-documentos+671a4f7e39e5cd0908aedc18?%3FforceAuth=true&agencyId=37065
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NÃ£o estimado ainda

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato

• Telefone: (61) 2024-6051/ 2024-6050 / 2024-6233 (Protocolo do IPHAN)

• E-mail : protocolo.sede@iphan.gov.br

Ã‰ dever do usuÃ¡rio acompanhar as notificaÃ§Ãµes enviadas por e-mail bem como o status de sua
solicitaÃ§Ã£o por meio do Portal gov.br

LegislaÃ§Ã£o

• Lei nÂº 9.784, de 29/01/1999;

• Decretos nÂºs 8.539, de 08/10/2015 e 9.094, de 17/07/2017.

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do usuÃ¡rio;

• Igualdade;

• EficiÃªncia;

• SeguranÃ§a; e

• Ã‰tica

Ã‰ permitido o envio de arquivos em formato PDF e HTML, com tamanho mÃ¡ximo de 30MB para documento
principal e atÃ© 100MB para documento complementar;

A digitalizaÃ§Ã£o dos documentos deverÃ¡ ser realizada em formado PDF com resoluÃ§Ã£o de 300 DPI e,
preferencialmente pesquisÃ¡vel, mediante utilizaÃ§Ã£o da funcionalidade OCR.

Todas as operaÃ§Ãµes anteriores Ã  conclusÃ£o da protocolizaÃ§Ã£o sÃ£o meramente preparatÃ³rias e nÃ£o
serÃ£o consideradas para qualquer tipo de comprovaÃ§Ã£o ou atendimento de prazo;

Ã‰ de responsabilidade do solicitante:

- a guarda dos(s documento(s) original(is) enviado(s) o(s) qual(is) deve(m) ser apresentado(s) ao IPHAN quando a lei
expressamente o exigir ou nas hipÃ³teses previstas nos art. 13 e 14 do Decreto nÂº 8.359, de 2021;
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- Consultar periodicamente o sistema e o e-mail cadastrado a fim de verificar o recebimento de notificaÃ§Ãµes;

- Manter as condiÃ§Ãµes de sua rede de comunicaÃ§Ã£o, o acesso a seu provedor de internet e a configuraÃ§Ã£o
do computador utilizado.

- A atualizaÃ§Ã£o de seus dados cadastrais, sempre que necessÃ¡rio; e

- O acompanhamento da divulgaÃ§Ã£o dos perÃodos em que o Sistema nÃ£o estiver em funcionamento em
decorrÃªncia de manutenÃ§Ãµes programadas ou eventual indisponibilidade tÃ©cnica.

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Requerer avaliaÃ§Ã£o de impacto a Bens Culturais no Ã¢mbito de
Licenciamento Ambiental

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o

O que Ã©?

ServiÃ§o realizado pelo IPHAN quando instado a se manifestar nos processos de licenciamento ambiental federal,
estadual e municipal, em razÃ£o da existÃªncia de interferÃªncia na Ã■rea de InfluÃªncia Direta â€“ AID da atividade
ou empreendimento sobre bens culturais acautelados em Ã¢mbito federal. Consideram-se bens acautelados aqueles
tombados pelo Decreto-Lei nÂº 25/1937 protegidos pela Lei nÂº 3.924/1961 registrados nos termos do Decreto nÂº
3.551/2000 e valorados nos termos da Lei nÂº 11.483/2007

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

Pessoa JurÃdica

• O acesso deverÃ¡ ocorrer, exclusivamente, por meio da pessoa jurÃdica responsÃ¡vel pelo
empreendimento;

• Em casos de licenciamento ambiental, o interessado deverÃ¡ consultar o Ã³rgÃ£o ambiental
correspondente.

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Requerer avaliaÃ§Ã£o de impacto aos Bens Culturais Acautelados no Ã‚mbito do
Licenciamento Ambiental

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Digitalmente, atravÃ©s do Sistema de AvaliaÃ§Ã£o de Impacto ao PatrimÃ´nio - SAIP .

Alternativamente, atravÃ©s de contato direto com a CoordenaÃ§Ã£o-Geral de Licenciamento Ambiental
(CNL).

Telefone: (61) 2024-6344/6345

E-mail: cglic@iphan.gov.br

https://saip.iphan.gov.br/?utm_source=chatgpt.com
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Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

AtÃ© 90 dia(s) corrido(s)

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato

Telefone: (61) 2024-6344/6345

E-mail: cglic@iphan.gov.br

LegislaÃ§Ã£o

Decreto-Lei nÂº 25/1937

• Lei nÂº 3.924/1961

• Decreto nÂº 3.551/2000

• Lei nÂº 11.483/2007

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:
Â· Urbanidade;
Â· Respeito;
Â· Acessibilidade;
Â· Cortesia;
Â· PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do usuÃ¡rio;
Â· Igualdade;
Â· EficiÃªncia;
Â· SeguranÃ§a; e
Â· Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial, 
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0025.htm?utm_source=chatgpt.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l3924.htm?utm_source=chatgpt.com
https://portal.iphan.gov.br/uploads/legislacao/Decreto_n_3.551_de_04_de_agosto_de_2000.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11483.htm?utm_source=chatgpt.com
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atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000.
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Solicitar a inclusÃ£o de lÃnguas no InventÃ¡rio Nacional da Diversidade
LinguÃstica (INDL)

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o MonitoraÃ§Ã£o: Sim

O que Ã©?

O InventÃ¡rio Nacional da Diversidade LinguÃstica (INDL) foi instituÃdo pelo Decreto n.Âº 7387, de 9 de dezembro de
2010 como instrumento de identificaÃ§Ã£o, documentaÃ§Ã£o, reconhecimento e valorizaÃ§Ã£o das lÃnguas
portadoras de referÃªncia Ã  identidade, Ã  aÃ§Ã£o e Ã  memÃ³ria dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira. O INDL objetiva mapear, caracterizar e diagnosticar as diferentes situaÃ§Ãµes relacionadas Ã  pluralidade
linguÃstica brasileira. As lÃnguas incluÃdas no INDL recebem o tÃtulo de â€œReferÃªncia Cultural Brasileiraâ€■.

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

. . Conforme o Artigo 8Âº do Decreto 7387, de 9 de dezembro de 2010, poderÃ£o propor a inclusÃ£o de lÃnguas
no InventÃ¡rio Nacional da Diversidade LinguÃstica Ã  comissÃ£o tÃ©cnica, Ã“rgÃ£os e instituiÃ§Ãµes pÃºblicas
federais, estaduais, distritais e municipais, entidades da sociedade civil e de representaÃ§Ãµes de falantes ..

. . 1. Ter anuÃªncia das comunidades para a realizaÃ§Ã£o d a pesquisa para o inventÃ¡rio .

2. Realizar pesquisa e documentaÃ§Ã£o para o inventÃ¡rio utilizando o Guia de Pesquisa e DocumentaÃ§Ã£o
para o INDL .

O Guia de Pesquisa e documentaÃ§Ã£o do INDL (Volumes 1 e 2) estÃ¡ disponÃvel no Portal do Iphan na internet:

Guia de Pesquisa e documentaÃ§Ã£o do INDL - Volume 1

Guia de Pesquisa e documentaÃ§Ã£o do INDL - Volume 2

3. Ter a validaÃ§Ã£o das comunidades quanto aos resultados da pesquisa e sua anuÃªncia para a solicitaÃ§Ã£o
de inclusÃ£o da lÃngua no INDL

4. Encaminhar a documentaÃ§Ã£o exigida para o Iphan e aguardar a anÃ¡lise e manifestaÃ§Ã£o tÃ©cnica

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Enviar pedido de inclusÃ£o da lÃngua no INDL.

Enviar carta/ofÃcio da instituiÃ§Ã£o/entidade solicitando a inclusÃ£o da lÃngua no INDL com as devidas
justificativas e comprovaÃ§Ã£o de anuÃªnci a da comunidade linguÃstica interessada . O interessado poderÃ¡
fazer upload do documento com a solicitaÃ§Ã£o .

http://portal.iphan.gov.br/uploads/publicacao/indl_guia_vol1.pdf
http://portal.iphan.gov.br/uploads/publicacao/indl_guia_vol2.pdf
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DocumentaÃ§Ã£o

DocumentaÃ§Ã£o em comum para todos os casos

Carta /ofÃcio da instituiÃ§Ã£o/entidade interessada;

Carta de anuÃªncia da comunidade linguÃstica;

Quando for o caso de jÃ¡ ter material produzido resultante de pesquisa sobre a lÃngua, o mesmo poderÃ¡ ser
inserido tambÃ©m.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Etapa 2 - Aguardar AnÃ¡lise do Iphan.

O pedido serÃ¡ avaliado pelo Departamento de PatrimÃ´nio Imaterial (DPI). A proposta poderÃ¡ ser deferida,
indeferida ou poderÃ£o ser solicitados ajustes, complementaÃ§Ãµes de documentaÃ§Ã£o ou novas
informaÃ§Ãµes.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

http://solicitacao.servicos.gov.br/processos/iniciar?codServico=12825
http://solicitacao.servicos.gov.br/processos
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Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Etapa 3 - Iniciar aÃ§Ã£o de identificaÃ§Ã£o na plataforma online do INDL

Caso seja aprovada a proposta e o proponente jÃ¡ tenha pesquisa e documentaÃ§Ã£o produzida ou em fase de
produÃ§Ã£o, o proponente terÃ¡ acesso direto ao ambiente online do INDL, em que serÃ¡ criado um Projeto de
IdentificaÃ§Ã£o no Ã¢mbito do sistema do INDL e, a partir dele, a aÃ§Ã£o se desenvolverÃ¡ de acordo com o
projeto aprovado. Caso o interessado ainda nÃ£o tenha material produzido sobre a lÃngua, o DPI analisarÃ¡ a
possibilidade de fomento Ã  pesquisa.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

. . Em caso de indisponibilidade do sistema, entrar em contato pelo e-mail
diversidade.linguistica@iphan.gov.br ou pelo telefone (61 ) 2024-5400 ..

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

NÃ£o estimado ainda

InformaÃ§Ãµes adicionais ao tempo estimado

• AtÃ© 30 (trinta) dias, para informar a abertura de processo administrativo;

• AtÃ© 3 (trÃªs) anos, para informar o deferimento ou indeferimento da solicitaÃ§Ã£o.

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato

http://solicitacao.servicos.gov.br/processos
mailto:diversidade.linguistica@iphan.gov.br
mailto:diversidade.linguistica@iphan.gov.br
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Departamento de PatrimÃ´nio Imaterial â€“ DPI

DivisÃ£o TÃ©cnica da Diversidade LinguÃstica- DTDL/CGIR/DPI

SuperintendÃªncias Estaduais

LegislaÃ§Ã£o

Decreto n.Âº 7.387/2010, que institui o INDL ;

Decreto n.Âº 11.119, que altera o Decreto n.Âº 9.938, que institui a ComissÃ£o TÃ©cnica do INDL - CTINDL ;

Portaria MinC n.Âº 55/2014, que aprova o Regimento Interno da CTINDL .

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do usuÃ¡rio;

• Igualdade;

• EficiÃªncia;

• SeguranÃ§a; e

• Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7387.htm
https://presrepublica.jusbrasil.com.br/legislacao/1563170320/decreto-11119-22
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-secult/2014/portaria-minc-no-55-de-10-de-junho-de-2014
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Solicitar o Registro de Bem Cultural Imaterial como PatrimÃ´nio Cultural
do Brasil (IPHAN)

AvaliaÃ§Ã£o: Sem AvaliaÃ§Ã£o MonitoraÃ§Ã£o: Sim

O que Ã©?

. . A ConstituiÃ§Ã£o Federal Brasileira foi pioneira ao incluir, ainda no ano de 1988, a dimensÃ£o imaterial do
patrimÃ´nio cultural, em seu artigo 216. Ela tambÃ©m prevÃª que â€œo poder pÃºblico â€“ com a colaboraÃ§Ã£o da
comunidade â€“ promoverÃ¡ e protegerÃ¡ o PatrimÃ´nio Cultural Brasileiro, por meio de inventÃ¡rios, registros,
vigilÃ¢ncia, tombamento e desapropriaÃ§Ã£o, e de outras formas de acautelamentoâ€■.

. De forma a criar um instrumento adequado ao reconhecimento e Ã  preservaÃ§Ã£o de bens culturais imateriais, o
governo brasileiro promulgou o Decreto nÂº 3.551, de 4 de agosto de 2000, que instituiu o Registro de Bens Culturais
de Natureza Imaterial e criou o Programa Nacional do PatrimÃ´nio Imaterial (PNPI), executado pelo Iphan.

. Os bens culturais imateriais passÃveis de registro pelo Iphan sÃ£o aqueles que detÃ©m continuidade histÃ³rica,
possuem relevÃ¢ncia para a memÃ³ria nacional e sÃ£o referÃªncias culturais de grupos formadores da sociedade
brasileira. A inscriÃ§Ã£o desses bens em um dos Livros de Registro Ã© fruto da instauraÃ§Ã£o e instruÃ§Ã£o do
processo de Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial, conforme a ResoluÃ§Ã£o nÂº 1, de 3 de agosto de
2006.

. Ao solicitar o Registro de um bem cultural de natureza imaterial como PatrimÃ´nio Cultural do Brasil, o Iphan abrirÃ¡
um processo administrativo que serÃ¡ avaliado preliminarmente pela equipe tÃ©cnica e pela CÃ¢mara Setorial do
PatrimÃ´nio Imaterial, que poderÃ¡ arquivÃ¡-lo ou encaminhar para a etapa de pesquisa e documentaÃ§Ã£o. Caso o
pedido de registro seja considerado pertinente pela CÃ¢mara Setorial, o Iphan notificarÃ¡ o proponente e darÃ¡
continu idade ao processo administrativo, encaminhando-o para instruÃ§Ã£o tÃ©cnica , que consiste na etapa de
pesquisa e documentaÃ§Ã£o . Se, por outro lado, o pedido for julgado improcedente, o Iphan arquivarÃ¡ o processo e
comunicarÃ¡ formalmente o proponente. Este, por sua vez, poderÃ¡ solicitar uma reanÃ¡lise no prazo de atÃ© 180
(cento e oitenta) dias, desde que apresente novos documentos e informaÃ§Ãµes que contestem os motivos do
arquivamento. .

Quem pode utilizar este serviÃ§o?

• CidadÃ£o;

• Grupos sociais detentores de bens culturais;

• Agentes da sociedade civil organizada;

• Governo: instituiÃ§Ãµes das 3 esferas.

Etapas para a realizaÃ§Ã£o deste serviÃ§o

Etapa 1 - Preencher FormulÃ¡rio de Atendimento
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O interessado preenche o formulÃ¡rio do Atendimento Digital do IPHAN, faz o upload dos documentos pertinentes
e envia a solicitaÃ§Ã£o.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Etapa 2 - Aguardar AnÃ¡lise do IPHAN

O atendente da Ã¡rea responsÃ¡vel pelo serviÃ§o no Ã³rgÃ£o analisa o pedido e, se necessÃ¡rio, solicita ao
interessado correÃ§Ãµes no formulÃ¡rio, inserÃ§Ã£o de outros documentos.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Etapa 3 - Realizar CorreÃ§Ãµes

Realizar os ajustes necessÃ¡rios.

Canais de prestaÃ§Ã£o

http://solicitacao.servicos.gov.br/processos/iniciar?codServico=12806
http://solicitacao.servicos.gov.br/processos
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Web

Acesse o site

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Etapa 4 - Receber Resultado da SolicitaÃ§Ã£o

O atendente encerra a anÃ¡lise e informa o resultado da solicitaÃ§Ã£o ao cidadÃ£o.

Canais de prestaÃ§Ã£o

Web

Acesse o site

Tempo de duraÃ§Ã£o da etapa

NÃ£o estimado ainda

Outras InformaÃ§Ãµes

Quanto tempo leva?

NÃ£o estimado ainda

Este serviÃ§o Ã© gratuito para o cidadÃ£o.

Para mais informaÃ§Ãµes ou dÃºvidas sobre este serviÃ§o, entre em contato

CoordenaÃ§Ã£o Geral de IdentificaÃ§Ã£o e Registro - CGIR

Departamento de PatrimÃ´nio Imaterial â€“ DPI

telefone: (61) 2024-6231

http://solicitacao.servicos.gov.br/processos
http://solicitacao.servicos.gov.br/processos
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e-mail: dpi@Iphan.gov.br

LegislaÃ§Ã£o

Portaria Iphan n.Âº 200, de 18 de maio de 2016 (Art. 6Âº, inciso I; Art. 7Âº incisos I e II) ;

InstruÃ§Ã£o Normativa n.Âº 001, de 02 de marÃ§o de 2009 .

Tratamento a ser dispensado ao usuÃ¡rio no atendimento

O usuÃ¡rio deverÃ¡ receber, conforme os princÃpios expressos na lei nÂº 13.460/17, um atendimento pautado nas
seguintes diretrizes:

• Urbanidade;

• Respeito;

• Acessibilidade;

• Cortesia;

• PresunÃ§Ã£o da boa-fÃ© do usuÃ¡rio;

• Igualdade;

• EficiÃªncia;

• SeguranÃ§a; e

• Ã‰tica

InformaÃ§Ãµes sobre as condiÃ§Ãµes de acessibilidade, sinalizaÃ§Ã£o, limpeza e conforto dos
locais de atendimento

O usuÃ¡rio do serviÃ§o pÃºblico, conforme estabelecido pela lei nÂº13.460/17, tem direito a atendimento presencial,
quando necessÃ¡rio, em instalaÃ§Ãµes salubres, seguras, sinalizadas, acessÃveis e adequadas ao serviÃ§o e ao
atendimento.

InformaÃ§Ã£o sobre quem tem direito a tratamento prioritÃ¡rio

Tem direito a atendimento prioritÃ¡rio as pessoas com deficiÃªncia, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos,
as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianÃ§as de colo e os obesos, conforme estabelecido pela lei 10.048, de
8 de novembro de 2000.

mailto:dpi@Iphan.gov.br
http://portal.iphan.gov.br/uploads/legislacao/portaria_n_200_de_15_de_maio_de_2016.pdf
http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Instrucao_Normativa_001_2009(2).pdf
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